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Gabinete do Prefeito
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 108/2024.

Extrato do Termo de Rescisão Contratual do Contrato N.º 233/22 celebrado em 01 de dezembro de 2022.
 
PARTES: Município de Ribas do Rio Pardo-MS e a Srª. AMANDA RAYANE VALÉRIO DA SILVA
 
 
DATA DA RESCISÃO: 02/09/2024
 
FUNDAMENTO LEGAL: Clausula nona, item II do Contrato nº 335/2023.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de setembro de 2024.
 
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE

Prefeito Municipal
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 348/2024

“Dispõe sobre o apostilamento do cargo de Assessor II.”
 
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
 
Considerando que a reforma administrativa positivada pela Lei Complementar Municipal nº. 061, de 13 de fevereiro de
2023, alterou a denominação e símbolo de diversos cargos, sem alteração na atribuição ou nível ou nível hierárquico;
 
Considerando a necessidade de continuidade no exercício das atribuições do cargo ou função, evitando prejuízos ou
paralização na prestação de serviços;
 
Considerando que eventual exoneração para posterior nomeação no exercício das mesmas atribuições con�gura ato �ctício,
provocando prejuízos ao Erário com os ônus rescisórios,
 
RESOLVE:
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Art. 1º. Apostilar a Portaria nº. 366, de 10 de julho de 2018, referente a nomeação de Adenilson José Joaquim, Assessor II,
símbolo DAS - 350, para constar como nomeado no cargo de Assessor II, símbolo DAS - 5, com representação de 50%, com
efeito a contar de 04 de setembro de 2024.
 
Ribas do Rio Pardo, 03 de setembro de 2024.
 
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N°. 347/2024

Revogação de Licença para Trato de Interesse Particular - TIP.
 
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições previstas no Art. 11 do Decreto 05/2021, RESOLVE:
 
Art. 1°. Revogar a Portaria 234/2024, de 24 de junho de 2024, que concedeu Licença para Trato de Interesse Particular –
TIP, à servidora Edielia Oliveira de Paula, pelo período de 10/06/2024 a 31/12/2024, conforme a Lei Municipal 686/2001,
com efeito a contar de 09 de setembro de 2024.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 02 de setembro de 2024.
 
 
 
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 
 

SED - Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO Nº 222/SED/2024

Em 03 de Setembro de 2024
 
Revogar convocação de professor da Educação Básica.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 20,21,
22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28 da Lei Municipal nº 976 de 2011 – Estatuto do Magistério Municipal, e suas alterações, e na Lei
Municipal nº 784/2005. RESOLVE:
 
Art.1º Revogar a convocação de professor de Educação Básica:

Guilherme Roberto de S. Ramalho, Classe A, Nível III, 18h/a, no período de 05/02/2024 a 11/12/2024, na EMEI
Crianceiras, a partir de 02/09/2024.
Guilherme Roberto de S. Ramalho, Classe A, Nível III, 06h/a, no período de 05/02/2024 a 11/12/2024, na EMEI
Pingo de Gente, a partir de 02/09/2024.
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Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 03 de Setembro  de 2024.
 
 

Josiane Luana da Silva
Secretária Interina de Educação

Portaria nº096/2024
 
 

     Homologo
   Em      /09/2024
______________ 
Prefeito Municipal

Gerência de Licitações
COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP) N° 025/2024.

O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS realizará processo licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica,
do tipo menor preço por item, para Registro de Preços objetivando a contratação de empresa especializada para aquisição
parcelada e futura de reagentes e materiais laboratoriais, conforme especi�cações e condições estabelecidas na Minuta do
Termo de Referência (TR).
 
O processo licitatório será conduzido pela DIRETORIA DE LICITAÇÕES, sendo o MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO
PARDO-MS o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, enquanto que a gestão dos respectivos contratos caberá aos
órgãos e entidades participantes.
 
A sistemática de contratação, a descrição, as condições de entrega do (s) objeto (s), os termos e condições estão especi�cados
na minuta do Termo de Referência (TR), parte integrante deste documento. Além disso, será disponibilizado o Estudo
Técnico Preliminar (ETP) a �m de auxiliar aos órgãos na elaboração de seus artefatos para �ns de instrução processual
própria.
Destaca-se que os documentos em comento é meramente orientativo e o(s) órgão (s) e entidade(s) devem traduzir em seus
artefatos a sua realidade fática.
 
Os valores indicados na minuta do TR são preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no edital.
 
Ante o exposto, a DIRETORIA DE LICITAÇÕES, no uso de suas atribuições regulamentares, comunica a realização da
IRP supracitada, consideradas as seguintes condições:
 
a) O prazo para envio da manifestação de participação no Registro de Preços é de 8(oito) dias úteis, subsequente à publicação
desta IRP (Intenção de Registro de Preços) no diário o�cial deste município.
 
b) A quantidade a ser solicitada deve corresponder a uma quantidade de unidades totais a serem adquiridas;
 
c) Para participação no Registro de Preços, o órgão deverá se atentar à descrição da solução a ser contratada, constante no
ETP e minuta do TR;
 
d) Considerando a capacidade de gerenciamento deste Órgão será aceito 01 (um) participante, nos termos delineados no art.
7º, I, Decreto 11.462/2023;
e) Não serão aceitos a inclusão de novos itens, bem como a inclusão de itens de mesma natureza com modi�cações em suas
especi�cações, tendo em vista que a quantidade de itens do presente processo se encontra no limite da capacidade de
gerenciamento deste órgão bem como modi�cações das especi�cações acarretaria di�culdades no gerenciamento, nos termos
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do art. 7º, II, “b” e “c”, Decreto 11.462/2023;
 
f) A manifestação de intenção de participação no Registro de Preços deverá ser realizada pelo órgão interessado
exclusivamente por meio do e-mail licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br
 
É importante frisar que o órgão deverá realizar seu estudo técnico preliminar, com vistas a identi�car se o produto a ser
adquirido é adequado às suas respectivas necessidades.
 
Os itens desta IRP estão especi�cados na minuta do TR disponibilizada juntamente com ETP no endereço eletrônico
https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/editais/0/10, devendo o órgão acessar.
 
Caberá ao órgão, que optar em participar do certame licitatório que veri�que as condições da contratação. Tal medida é de
suma importância, pois, visa coibir uma superestimação dos quantitativos a serem fornecidos ou executados.
 
A participação nesta IRP não é obrigatória.
 
Orienta-se que o(s) órgão(s) prossigam com seus processos de licitação e/ou prorrogação contratual pertinentes ao objeto
desta IRP, de forma a não acarretar a descontinuidade na prestação dos serviços ou na aquisição de bens, uma vez não ser
possível assegurar uma data de conclusão do processo licitatório a ser instaurado por este município.
 
Eventuais solicitações de esclarecimento ou dúvidas podem ser enviadas para o e-mail licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br ou
através do telefone 0800 808 1175.
Considerando a possibilidade de falhas no recebimento do e-mail, orientamos que o órgão interessado con�rme no telefone
acima o recebimento da Manifestação de Intenção de Participação no Registro de Preços.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 03 de setembro de 2024.
 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS
Pregoeiro
 

Gerência de Licitações
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 080/2024
 

REGISTRO DE PREÇOS
 

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para aquisição de Computadores e
materiais de informática.
 
O Município de Ribas do Rio Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro torna público a
SUSPENSÃO da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 023/2024, Processo Licitatório n. 080/2024, para �ns de
análise de impugnação.
 
A nova data de abertura da presente licitação será divulgada na forma da Lei.
 
Maiores informações: Gerência de Licitações – Fone: 0800 808 1175 ou pelo e-mail licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 03 de setembro de 2024.

mailto:licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br
https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/editais/0/10
mailto:licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br
mailto:licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br
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EDUARDO ARTHUR DE MORAIS
Pregoeiro

Boletim Semanal da Tesouraria
30/08/2024

PREFEITURA

SICOOB - PREF. MUNICIPAL / 14.494-0 MUNICIPAL           
3.714.868,88

SICREDI - PREF. MUNICIPAL / 94.717-2 MUNICIPAL         
10.880.334,48

B.B. TAXA DE LIXO - 14.151-8 MUNICIPAL                   6.200,10

C.E.F. PAV. E DRENAG. NELSON LIRIO / 647.065-6 FEDERAL 0,00

B.B. ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL / 4.807-0 FEDERAL 774.515,70

B.B. FUNDO ESPECIAL PETRÓLEO / 107.704-X FEDERAL           
2.915.372,72

B.B. RECURSOS HIDRICOS / 71.478-X FEDERAL              
713.392,12

B.B. ICMS DESONERAÇÃO-LEI KANDIR / 283.146-5 FEDERAL           
2.269.265,53

B.B. FEX - AUX. FINANC. FOM. EXPORTAÇÕES / 12.374-9 FEDERAL                        37,29

B.B. ICMS - IMPOSTO S/CIRCULAÇAO MERCADORIAS / 180.004-3 FEDERAL              
270.361,80

B.B. SIMPLES NACIONAL / 18.663-5 FEDERAL           
2.396.236,90

B.B. ILUMINAÇÃO PÚBLICA / 9.555-9 ESTADUAL           
6.468.397,80

B.B.FUNDERSUL LINEAR / 15.742-2 ESTADUAL              
263.136,24

B.B. FUNDERSUL ICMS / 15.741-4 ESTADUAL           
4.749.210,12

B.B. IPVA / 181.004-9 ESTADUAL           
1.261.923,96

B.B. CIDE - CONTRIB. INTERVENÇÕES DOMINIO ECONÔMICO  / 13.048-6 ESTADUAL              
165.091,98

B.B. CFM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL /
14.442-8

FEDERAL              
937.360,80

B.B.  IPM IPI EXPORTACAO / 8.669-X FEDERAL           
1.476.433,18

B.B. PREF MUNIC RRPARDO - PAC I / 8.116-7 FEDERAL                      244,24

B. BRADESCO - IPTU / 3.534-3 MUNICIPAL              
169.054,08

B. BRADESCO C/ PGTO SALARIO / 160-0 MUNICIPAL              
503.253,14
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C.E.F. - IPTU / 71.003-0 MUNICIPAL         
28.513.766,30

C.E.F. - PM / 13 SALARIO / 15-1 MUNICIPAL           
1.178.332,67

C.E.F. PARQUE YPES I -  36.769- FEDERAL                   1.680,91

B.B. CONVENIO IPTU / 15.794-5 MUNICIPAL           
4.260.261,21

B.B. HONORARIOS ADVOGATÍCIOS / 13993-9 FEDERAL                
26.605,50

B.B. DEPOSITO JUDICIAIS- 16262-0 MUNICIPAL                
37.204,35

C.E.F. -IPTU / 41.544-3 MUNICIPAL                          0,90

ITA - ROYALTIES DE ITAIPU - 12.547-4 FEDERAL           
2.025.280,84

B.B.SICONV -  151.000-2 MUNICIPAL                
84.931,93

B.B. FPM - FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIOS/ 3.055-4 FEDERAL              
624.049,92

C.E.F.PATRULHA MECANIZADA - 647.048-6 FEDERAL                             -  

C.E.F CONV. AGEHAB - 53-4 FEDERAL                
62.900,85

B.B. LEI A. BLANC 17232-4 FEDERAL                             -  

B.B. DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO -17513-7 ESTADUAL              
150.176,45

TOTAL           
76.899.882,89

 

EDUCAÇÃO

C.E.F QUOTA SALARIO EDUCACAO / 672004-0 FEDERAL           
1.482.262,17

B.B. ENS. FUND. / 114.778-1 MUNICIPAL                      599,42

B.B. TRANSPORTE ESCOLAR - 15.100-9 ESTADUAL              
111.695,69

B.B. CAMINHO DA ESCOLA-ONIBUS 12.524-5 FEDERAL                        24,93

B.B. FNDE/PAR/PROINFANCIA2019 - 14.205-0 FEDERAL                          0,74

B.B PNAE - MERENDA / 21.104-4 FEDERAL              
122.597,35

B.B. PNATE-   PROGR. NACIONAL DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR   /
7.703-8

FEDERAL              
324.283,46

B.B. CONV. AQUIS. MOBIL. P/CRECHE-PAC  8.948-6 FEDERAL                   1.308,80

B.B. FNDE / MANUT - 9.974-0 FEDERAL                             -  

B.B. APOIO CRECHE BRASIL CARINHOSO -10.776-X FEDERAL                      142,01

B.B. INFRA ESTR ESCOLAR MOBILIARIO - 9803-5 FEDERAL                   8.876,36

B.B. CONV. CEINF SÃO JOÃO - 12.440-0 FEDERAL                      440,29



Ano IV - Edição Nº. 859 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 04 de setembro de 2024 - Página 7

B.B. CONV. QUADRA SÃO JOÃO - 12.481-8 FEDERAL                   1.532,37

TOTAL             
2.053.763,59

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

B.B. ATENÇÃO BASICA / 9.601-6 ESTADUAL 4.199,61

B.B. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC-EC / 9587-7 ESTADUAL 329.596,18

B.B. SAMU ESTADO / 9600-8 ESTADUAL 2,35

B.B. SAÚDE DA FAMÍLIA / 9598-2 ESTADUAL 3,72

B.B. BLOCO ASSISTISTÊNCIA FARMACÊUTICA / 9.784-5 FEDERAL 212,45

B.B. BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 9.785-3 FEDERAL 58,42

 B. B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX. AMBULATORIAL E HOSP. 9.787-X FEDERAL 155,57

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.788-8 FEDERAL 4.300,27

B.B. BLOCO INVESTIMENTO - 9.791-8 FEDERAL 81,88

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.599-0 FEDERAL 240,94

B.B. F.M. SAUDE - SUS / 12.588-1 MUNICIPAL 657.604,74

B.B. F.M.S. / FIS SAUDE / 12.594-6 MUNICIPAL 6,49

C.E.F. F.M.S/CUSTEIO/ 624000-0 FEDERAL 2.549.436,67

C.E.F. F.M.S/CUSTEIO SUS/ 624029-4 FEDERAL 866,00

B.B. FMS / CUSTEIO SUS / 13.614-X FEDERAL 264,27

B.B. FMS / INVESTIMENTO SUS / 13.639-5 FEDERAL 53.941,95

B.B FMS / RRP / 125940-7 ESTADUAL 443,53

B.B BLOCO SUS ESTADO / 17.514-5 ESTADUAL 1.294.690,77

C.E.F. - FNS SANEAMENTO BASICO / 50-0 FEDERAL                             -  

TOTAL   R$ 4.896.105,81

     

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

B.B. FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL - 88.488-X MUNICIPAL  90.915,60

B.B. FEAS-FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS - 8.683-5 ESTADUAL  327.160,03

B.B. FNAS-FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL/CRIANÇA FELIZ - 39.467-X FEDERAL  145.601,23

B.B. COVID EPI SUAS - 44.313-1 FEDERAL  68.200,85

B.B. COVID ALIMENTOS - 44.308-5 FEDERAL  45.736,77

B.B. COVID AÇÃO ACOLHIMENTO - 44307-7 FEDERAL  68.939,67

B.B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 40.727-5 FEDERAL  232.280,23

B.B. SISTEMA ÚNICO ASSIST. SOCIAL TRABALHO - 37.604-3 FEDERAL  41.953,35

B.B. FNAS / RBL/GBF FEDERAL  59.858,19

B.B. FNAS / DOBL/GSUAS - 11.898-2 FEDERAL                
48.106,67

B.B. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 11.899-0 FEDERAL              
284.991,28
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B.B. IGD/PAB - 50038-0 FEDERAL              
225.357,98

B.B. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE - 11.900-8 FEDERAL                -  

TOTAL             
1.639.101,85

 

FUNDOS

B.B.FUNDEB - 14.273-5             
3.194.237,23

B.B. FUNDO MUN. CRIANÇA ADOLESCENTE - 17.861-6                  
27.229,54

B.B. FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL - 115.065-0                     3.359,87

C.E.F. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL - 30-5                  
43.986,17

B.B. FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - 6882-9                
903.048,87

B.B. FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA - 11.005-1                  
32.437,71

TOTAL             
4.204.299,39

AVISOS
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